
Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; Considerando o 
Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de 
Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da 
Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo 
Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde;
Considerando que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas, ou 
mesmo em ambientes abertos aglomerados;
Considerando o agravamento do cenário epidemiológico apresentado nas 
últimas semanas e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, 
com a finalidade de conter a expansão do número de casos em diversos 
municípios paraibanos;
Considerando a Recomendação nº 5/PJ - Taperoá/2021, que 
RECOMENDOU ao Prefeito do Município de Salgadinho que:
a) Abstenham-se de incentivar, patrocinar, autorizar, promover inclusive 
praticando condutas omissivas, a realização de qualquer manifestação 
carnavalesca no município independentemente do número de participantes, 
que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra 
atitude similar, em descumprimento aos protocolos setoriais, normas e 
regras sanitárias aplicáveis;
b) Utilizem-se do poder de polícia que lhes é atribuído, para coibir no 
município a realização/ocorrência de qualquer manifestação carnavalesca, 
independentemente do número de participantes, que venha a ter conotação 
de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, lavrando os 
respectivos autos de infração em caso de descumprimento e promovendo 
os encaminhamentos às autoridades competentes.
2) Às agremiações existentes neste município, para que se abstenham de 
promover/realizar qualquer manifestação carnavalesca, independentemente 
do número de participantes, que venha a ter conotação de show, festa, 
evento e/ou qualquer outra atitude similar, em descumprimento aos 
protocolos setoriais, normas e regras sanitárias aplicáveis;
3) Àqueles que insistirem em realizar qualquer manifestação carnavalesca, 
independentemente do número de participantes, que venha a ter conotação 
de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, quebrando o 
distanciamento social obrigatório, que responderão pelo crime de medida 
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de 
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo das providências 
cíveis e administrativas cabíveis;
4) Às polícias civil e militar, para que adotem as providências legais aos que 
insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a proibição de qualquer 
manifestação carnavalesca, independentemente do número de participantes, 
que venha a ter conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude 
similar, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir 
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código 
Penal), sem prejuízo de outros delitos eventualmente aplicáveis à espécie.

D E C R E T A:
 
Art. 1º - Os eventos alusivos as comemorações de carnaval, especialmente 
aqueles que possam promover a aglomeração de pessoas estão proibidos 
no âmbito do município no corrente ano.
Art. 2º -. Fica suspenso o ponto facultativo de feriado de carnaval do corrente 
ano, no âmbito do Município de Salgadinho – PB, e com isso funcionará 
normalmente o comércio e as repartições públicas municipais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salgadinho - PB, 04 de fevereiro de 2021.

MARCOS ANTÔNIO ALVES
Prefeito Constitucional 

Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
ESTADO DA PARAÍBA

DECRETO MUNICIPAL n°. 005 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

Decreta Situação de Emergência e Estado de 
Calamidade Pública nas áreas do Município 
afetadas pela Estiagem.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe garante a Lei Orgânica 
do Município, tendo em vista a estiagem que assola o semiárido nordestino:

 CONSIDERANDO que a seca vem assolando nossa área territorial 
de maneira jamais vista na história recorrente;
 CONSIDERANDO que em decorrência desses fenômenos 
os danos humanos e materiais causados pelo fenômeno dão enormes 
obrigando o poder público a centralizar ações emergenciais de combate à 
estiagem.

 DECRETA:  

         Art. 1º - Fica decretado situação de emergência/estado de 
calamidade pública em todo território do município, vez que a estiagem 
indistintamente atingiu a integralidade de combate a estiagem.
 Art. 2º - Com base no art. 24, IV da Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 
101/2000, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários às atividades de resposta ao desastre de prestação de serviços 
e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, 
desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da entrada em vigor deste decreto.
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Dê-se ciência as Secretarias Municipais.
Informe-se aos órgãos de imprensa locais, para fins de divulgação.
Publique-se.

 Gabinete do Prefeito de Salgadinho- PB, 04 de fevereiro de 2021.

MARCOS ANTÔNIO ALVES
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO
ESTADO DA PARAÍBA

DECRETO MUNICIPAL n°.  006 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

“Dispõe sobre medidas de isolamento social, 
no que tange as festividades Carnavalescas 
no Município de Salgadinho – PB,  e dá outras 
providências”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SALGADINHO - PB, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
considera e DECRETA o seguinte:

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria 
nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto 
federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

    Estado da Paraíba
   Prefeitura Municipal de Salgadinho       Jornal Oficial 

Sexta-feira, 05 de fevereiro de 2021

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A 

- D
is

po
ní

ve
l e

m
: s

al
ga

di
nh

o.
pb

.g
ov

.b
r

Tiragem desta edição: 50 exemplares

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Instituído pela Lei Municipal n.º 008/1998

 A D M I N I S T R A Ç Ã O
MARCOS ANTÔNIO ALVES
PREFEITO CONSTITUCIONAL


